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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSIT. SOCIAL 

PROJETO DE LEI Nº 30/2012 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal por intermédio da Autarquia 
Municipal de Saúde - A.M.S., a abrir crédito adicional especial, no valor de até R$ 7.500,00 
(Sete mil ·e quinhentos reais), como especifica e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, o 
Projeto de Lei nº 30/2012, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Executivo 
Municipal por intermédio da Autarquia Municipal de Saúde - A.M.S., a abrir crédito adicional 
especial, no valor de até R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais), que se faz necessário 
visando complementar dotações para o repasse realizado a Casa de Apoio Madre Leônia - 
Instituto Pio XII, como forma de contribuição aos serviços de apoio prestados pela mesma aos 
pacientes em tratamento no município de Londrina. 

A douta Comissão de Justiça e Redação opinou quanto a legalidade e 
constitucionalidade da matéria. 

Opinamos · favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a sua 
aprovação. 

Gabinete das Comissões, em 14 de Fevereiro de 2012. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 30/2012 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal por intermédio da Autarquia 
Municipal de Saúde - A.M.S., a abrir crédito adicional especial, no valor de até R$ 7.500,00 
(Sete mil e quinhentos reais), como especifica e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação, o Projeto de Lei nº 30/2012, 
de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Executivo Municipal por intermédio da 
Autarquia Municipal de Saúde - A.M.S., a abrir crédito adicional especial, no valor de até R$ 
7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais), que se faz necessário visando complementar dotações 
para o repasse realizado a Casa de Apoio Madre Leônia - Instituto Pio XII, como forma de 
contribuição aos serviços de apoio prestados pela mesma aos pacientes em tratamento no 
município de Londrina. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário, ao qual recomendamos a sua aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 14 de Fevereiro de 2012. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 30/2012 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal por intermédio da Autarquia 
Municipal de Saúde - A.M.S., a abrir crédito adicional especial, no valor de até R$ 7.500,00 
(Sete mil ·e quinhentos reais), como especifica e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Finanças e Orçamento, o Projeto de Lei nº 
30/2012, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Executivo Municipal por 
intermédio da Autarquia Municipal de Saúde - A.M.S., a abrir crédito adicional especial, no 
valor de até R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais), que se faz necessário visando 
complementar dotações para o repasse realizado a Casa de Apoio Madre Leônia - Instituto Pio 
XII, como forma de contribuição aos serviços de apoio prestados pela mesma aos pacientes 
em tratamento no município de Londrina. 

A douta Comissão de Justiça e Redação opinou quanto a legalidade e 
constitucionalidade da matéria. 

Opinamos favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a sua 
aprovação. 

Gabinete das Comissões, em 14 de Feverei 
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Oficio SGP nº. 122/2012 

Senhor Presidente 

Estamos encaminhando para apreciação dessa Colenda Casa de 
Leis, o Projeto de Lei nº. 030/2012, através do qual, esramos-selicitando autorização 
Legislativa, para concedermos sobre a abertura de abrir cré · o adicional espe · , no valor de até 
R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais). 

Solicitamos ainda, seja ob 
Artigo 31, da Lei Orgânica do Município. 

fauno. Sr. 
ALCIDES RAMOS JUNIOR 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 
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Vida Sim - Drogas Não 
Denúncias ou Sugestões para a Segurança Pública 

Ligue para 0800-643- 1161 


